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INTRODUÇÃO



OBJECTIVOS



O PACOTE LEGISLATIVO ELEITORAL



Ver ARTº 109º da Lei Eleitoral

DEFINIÇÃO E FUNÇÃO BÁSICA DOS DELEGADOS DE LISTA



Ver ARTº 111º da Lei Eleitoral

Direitos dos delegados de lista

votação e o escrutínio;

convenientes;

eleitorais;

eleitoral;

Deveres dos delegados de lista

DIREITOS E DEVERES DOS DELEGADOS DE LISTA



voto

IMPORTANTE

O NÃO EXERCÍCIO PELOS DELEGADOS DE LISTA DE 
QUALQUER DOS DIREITOS OU DEVERES PREVISTOS NO 
PRESENTE ARTIGO NÃO AFECTA A VALIDADE DA VOTAÇÃO E 
OS RESULTADOS DO ESCRUTÍNIO
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Ver ARTº 110º da Lei Eleitoral

FASE PRÉ-ELEITORAL

PROCESSO DE DESIGNAÇÃO E DE CREDENCIAÇÃO



A ASSEMBLEIA DE VOTO É O LOCAL ONDE OS ELEITORES 
VÃO VOTAR

LOCAIS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS DE VOTO

A ASSEMBLEIA DE VOTO

                                                                          

                                                                

ASSEMBLEIA DE VOTO 
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DENTRO DA ASSEMBLEIA DE VOTO SÓ PODEM ESTAR 
PRESENTES:

Os Delegados de Lista e observadores Nacionais e Internacionais: 

ORGANIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE VOTO

ORGANIZAÇÃO

DE UMA

ASSEMBLEIA 

DE VOTO



Os Membros da Comunicação social: 

NA ASSEMBLEIA DE VOTO SÃO PROIBIDOS:



Ver ARTº. 104º da Lei Eleitoral

COMPOSIÇÃO DAS MESAS DE VOTO 

Presidente: 

Secretário: 

1º Escrutinador: 

2º Escrutinador: 

3º Escrutinador: 

A MESA DA ASSEMBLEIA DE VOTO

COMPOSIÇÃO DAS MESAS DE VOTO  

         Escrutinadores                              Escrutinador 

          2º       3º    Presidente    secretº.       1º

Tinta indelével                   Urnas 

                                     Locais de votação 

Escrutinadores Escrutinador 

                         2º       3º            Presidente      secretº.                  1º  

Delegados 

                     de 

Lista 

                                         Urnas 

Tinta indelével                                    Urnas 

                                                                                                                                   Observa       Observs      

                                                                                                                                                         Nacionais 

                                                                                                                                                                e 

                                                                                                                                                          Intern.

Locais de votação                                                                                             



Ver ARTº. 108º da Lei Eleitoral

MATERIAL DE VOTAÇÃO (MATERIAL SOBRE A MESA)

             BOLETINS DE VOTO 
 CÓPIA AUTENTICADA DOS CADERNO 
            DE REGISTO ELEITORAL

TINTEIRO                       

URNAS 

                    LIVRO DE 
ACTAS DAS 
OPERAÇÕES 
ELEITORAIS 



IRREGULARIDADES QUE PODERÃO OCORRER ANTES DA 
VOTAÇÃO



(ARTIGO 112º da Lei Eleitoral e seguintes)

PRINCÍPIOS DE VOTAÇÃO

FASE ELEITORAL

O VOTO É SECRETO

CADA ELEITOR SÓ PODE VOTAR UMA VEZ 

PARA QUE ACTOS ELEITORAIS VOTAM?

QUEM PODE VOTAR?



PROTECÇÃO DO ACTO DE VOTAÇÃO



OS MEMBROS DA ASSEMBLEIA DE VOTO E OS DELEGADOS 
DE LISTA

OPERAÇÕES PRELIMINARES (ANTES DO INÍCIO DA 
VOTAÇÃO)

PROCEDIMENTO NO DIA DA VOTAÇÃO

5:00 HORAS DA MANHÃ: OS MEMBROS DAS MESAS DAS 
ASSEMBLEIAS DE VOTO E OS DELEGADOS DE LISTA 
DEVEM ESTAR PRESENTES (DUAS HORAS ANTES DO 

INÍCIO DA VOTAÇÃO)



OPERAÇÕES DE VOTAÇÃO

7:00 HORAS DA MANHÃ É A HORA OFICIAL DE ABERTURA 
DAS ASSEMBLEIAS DE VOTO EM TODO O PAÍS

ABERTURA DA MESA DE VOTO

O Eleitor

O ELEITOR NÃO SERÁ ADMITIDO A VOTAR SE…

Levar arma



Ver ARTº. 126º da Lei Eleitoral

MODO GERAL DE VOTAÇÃO 

O PRESIDENTE DA MESA VERIFICA SE O ELEITOR TEM TINTA 
INDELÉVEL NOS DEDOS. SE TIVER TINTA, QUER DIZER QUE 
O ELEITOR JÁ VOTOU. ESTE CONTROLO, ASSEGURA QUE O 
CIDADÃO SÓ VOTA UMA VEZ.

DIZ EM VOZ ALTA O SEU NÚMERO DO CARTÃO DE ELEITOR 
E O NOME.

PRESIDENTE

                       

                                                                                          ELEITOR

CARTÃO ELEITOR 



EM SEGUIDA, O PRESIDENTE DESDOBRA O BOLETIM E 
ENTREGA-O AO ELEITOR, INDICANDO-LHE A CABINE ONDE 
VAI VOTAR (ART. 126º Nº 3 da Lei Eleitoral).



 (+), um 

anteriormente

NA CABINE DE VOTAÇÃO

Esferográfica                    Almofada 

PRESIDENTE 

               ELEITOR                    

                           Urna 



voto;

TINTEIRO 



VOTO DE CIDADÃOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

VOTO DECIDADÃOS QUE NÃO SAIBAM LER NEM ESCREVER

VOTOS DOS ELEITORES COM CARTÕES EXTRAVIADOS

VOTO DE ELEITORES FORA DO LOCAL DE REGISTO

VOTOS EM BRANCO E NULOS

CASOS ESPECIAIS DE VOTAÇÃO



Os votos em branco e os votos nulos não são considerados votos 
validamente expressos para efeitos de apuramento dos resultados do 
escrutínio ARTº. 131º da Lei Eleitoral)

APURAMENTO DAS ELEIÇÕES



MAS

ABERTURA DAS URNAS

SE O NÚMERO DOS BOLETINS É INFERIOR AO NÚMERO DE 
ELEITORES INSCRITOS NOS CADERNOS ELEITORAIS: O 
NÚMERO DE VOTOS QUE ESTÃO NA URNA VALEM.

SE O NÚMERO DE VOTOS É SUPERIOR AO NÚMERO TOTAL 
DE ELEITORES INSCRITOS NO CADERNO ELEITORAL: 
CONSIDERA-SE NULA A VOTAÇÃO NESSA MESA DE VOTO.

Essa decisão compete à Comissão Nacional Eleitoral.
Portanto, a mesa deve registar essa ocorrência na Acta e prosseguir 
as operações.



CONTAGEM DOS BOLETINS DE VOTO (ARTº. 135º da Lei Eleitoral)

CONTAGEM
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INTERVENÇÃO DOS DELEGADOS DE LISTA DURANTE A 
CONTAGEM DE VOTOS



Ver ARTº. 136º da Lei Eleitoral

Votos nulos

Votos objecto de reclamação

Boletins de voto validamente expressos

Boletins de voto inutilizados

DESTINO DOS BOLETINS DE VOTO
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ACTA DAS OPERAÇÕES ELEITORAIS 



PROCEDIMENTO DE CARÁCTER GERAL (ARTº. 132º da Lei 
Eleitoral)

RECLAMAÇÕES E DÚVIDAS RELATIVAS À VOTAÇÃO E AO 
APURAMENTO



IRREGULARIDADES QUE PODERÃO OCORRER DURANTE A 
VOTAÇÃO



IRREGULARIDADES ACERCA DOS BOLETINS DE VOTO

votação;

IRREGULARIDADES DURANTE O ESCRUTÍNIO (CONTAGEM)



ACÇÕES POSSÍVEIS DOS DELEGADOS DE LISTA EM CASO DE 
IRREGULARIDADES





ANEXO 1:

PREPARAÇÃO PARA O DIA DA VOTAÇÃO

ALGO A RECORDAR NO DIA DA VOTAÇÃO





QUEM ESTÁ PRESENTE?

AS MESAS DAS ASSEMBLEIAS DE VOTO ESTIVERAM PRONTAS 
PARA OS VOTANTES?

HOUVE QUAISQUER ATRASOS?

ANEXO 2:

LISTA DE CONTROLE PARA A FISCALIZAÇÃO E 
OBSERVAÇÃO DAS MESAS DA ASSEMBLEIA DE VOTO



ALGUMA PESSOA FOI DESENCORAJADA DE VOTAR?

O QUE MAIS FOI INTERESSANTE OU PROBLEMÁTICO?



ANEXO 3:

EXTRATO DA LEI ELEITORAL
(LEI 6/05 DE 10 DE AGOSTO)
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escrutínio;



-

escrutínio;

Eleição

-
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-
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-
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-
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-
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-

bronco e os votos nulos;

-



-

-

-

-

-

reclamação;





O Instituto de Desenvolvimento e Democracia  

(IDD) prop e-se, em conjunto com diversas 

organizaç

principais obstáculos a um pleno desenvolvimento, 

à democratização do Pais, à promoção e protecção

dos direitos humanos, eleger prioridades e 

apresentar propostas concretas de carácter 

administrativo, legislativo e político-cultural, que 

busquem equacionar os mais graves problemas 

realização.


